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§ 2º A publicidade institucional vedada pela alínea c do inciso VI deste artigo é comprovada pela 
indicação de nomes, slogans, símbolos, expressões, imagens ou outros elementos que permitam 
identificar autoridades, governos ou administrações cujos cargos estejam em disputa na campanha 
eleitoral.


§ 3º Três meses antes do pleito, as(os) agentes públicos devem adotar as providências necessárias para 
adequar o conteúdo dos sítios, canais e demais meios de informação oficial ao disposto no § 2º deste 
artigo, ainda que a divulgação tenha sido autorizada em momento anterior.


§ 4º Se observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não configura publicidade institucional vedada 
a manutenção de sítios e páginas de internet para estrito cumprimento, pelos responsáveis, do previsto 
no art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000, nos arts. 8º e 10 da Lei nº 12.527/2011 e no § 2º do art. 
29 da Lei nº 14.129/2021.



INOVAÇÃO

CARGOS EM DISPUTA NA CAMPANHA ELEITORAL.

§ 2º A publicidade institucional vedada pela alínea c do inciso VI deste artigo é 
comprovada pela indicação de nomes, slogans, símbolos, expressões, imagens 
ou outros elementos que permitam identificar autoridades, governos ou 
administrações cujos cargos estejam em disputa na campanha eleitoral.



O QUE NÃO PODE

Publicações anteriores a 6 de julho que NÃO contêm elementos 
identificadores PODEM permanecer online.


 

 Novas publicações: CUIDADO para não infringir a regra de 

publicidade institucional.

§ 3º Três meses antes do pleito, as(os) agentes públicos devem adotar as 
providências necessárias para adequar o conteúdo dos sítios, canais e demais 
meios de informação oficial ao disposto no § 2º deste artigo, ainda que a 
divulgação tenha sido autorizada em momento anterior.




O QUE PODE

Publicações Obrigatórias - As publicações obrigatórias por lei 
devem ser mantidas atualizadas, pois essas são necessárias para a 

transparência e não configuram publicidade eleitoral.

§ 4º Se observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não configura 
publicidade institucional vedada a manutenção de sítios e páginas de internet 
para estrito cumprimento, pelos responsáveis, do previsto no art. 48-A da Lei 
Complementar nº 101/2000, nos arts. 8º e 10 da Lei nº 12.527/2011 e no § 2º do 
art. 29 da Lei nº 14.129/2021.



O QUE PODE

Três leis que dão a orientação:


Lei de Responsabilidade Fiscal - 101/2000 

Lei de Acesso a Informação - 12.527/2011


Lei do Governo digital - 14.129/2021


§ 4º Se observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não configura 
publicidade institucional vedada a manutenção de sítios e páginas de internet 
para estrito cumprimento, pelos responsáveis, do previsto no art. 48-A da Lei 
Complementar nº 101/2000, nos arts. 8º e 10 da Lei nº 12.527/2011 e no § 2º do 
art. 29 da Lei nº 14.129/2021.



O QUE PODE

Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da 
Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes 
a:                 


I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução 
da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes 
ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física 
ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;


II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, 
inclusive referente a recursos extraordinários.


Lei de Responsabilidade Fiscal - 101/2000 



O QUE PODE
Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.


§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:


I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento 
ao público;


II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;


III - registros das despesas;


IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados;


V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e


VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.


§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).


Lei de Acesso a Informação - 12.5227/2011 



O QUE PODE
§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:


I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;


II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a 
análise das informações;


III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;


IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;


V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;


VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;


VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e


VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.


§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º , mantida a 
obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).


Lei de Acesso a Informação - 12.5227/2011 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/DLG186-2008.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b


O QUE PODE

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e 
entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação requerida.


§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não pode 
conter exigências que inviabilizem a solicitação.


§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de encaminhamento de 
pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.


§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de 
informações de interesse público.

Lei de Acesso a Informação - 12.5227/2011 



O QUE PODE
Art. 29.  Os dados disponibilizados pelos prestadores de serviços públicos, bem como qualquer informação de transparência ativa, são de livre utilização pela sociedade, observados os 
princípios dispostos no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).


§ 2º  Sem prejuízo da legislação em vigor, os órgãos e as entidades previstos no art. 2º desta Lei deverão divulgar na internet:


I - o orçamento anual de despesas e receitas públicas do Poder ou órgão independente;


II - a execução das despesas e receitas públicas, nos termos dos arts. 48 e 48-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;


III - os repasses de recursos federais aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal;


IV - os convênios e as operações de descentralização de recursos orçamentários em favor de pessoas naturais e de organizações não governamentais de qualquer natureza;


V - as licitações e as contratações realizadas pelo Poder ou órgão independente;


VI - as notas fiscais eletrônicas relativas às compras públicas;


VII - as informações sobre os servidores e os empregados públicos federais, bem como sobre os militares da União, incluídos nome e detalhamento dos vínculos profissionais e de remuneração;


VIII - as viagens a serviço custeadas pelo Poder ou órgão independente;


IX - as sanções administrativas aplicadas a pessoas, a empresas, a organizações não governamentais e a servidores públicos;


X - os currículos dos ocupantes de cargos de chefia e direção;


XI - o inventário de bases de dados produzidos ou geridos no âmbito do órgão ou instituição, bem como catálogo de dados abertos disponíveis;


XII - as concessões de recursos financeiros ou as renúncias de receitas para pessoas físicas ou jurídicas, com vistas ao desenvolvimento político, econômico, social e cultural, incluída a 
divulgação dos valores recebidos, da contrapartida e dos objetivos a serem alcançados por meio da utilização desses recursos e, no caso das renúncias individualizadas, dos dados dos 
beneficiários

Lei do Governo digital - 14.129/2021

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48a


PONTOS DE ATENÇÃO
1. Manutenção de Informações Pré-6 de Julho


   

2. Proibição de Novas Publicações Pós-6 de Julho


3. Publicações Obrigatórias por Lei


4. Serviços Públicos pela Internet

  


5. Campanhas Emergenciais


6. Comunicação com a Imprensa

  


7. Atenção em todos canais, inclusive os de serviço como Bots  


